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SOCIEDADE

Feminicídio é recorde 
em 2025; 4 mortes/dia
Entre os municípios, Brasília está em terceiro lugar, com 28 anotações. Levantamento do Ministério da 
Justiça mostra que no ano passado foram registrados 1.470 homicídios resultantes da violência de gênero

U
ma média de quatro mu-
lheres assassinadas por 
dia e um total de 1.470 
homicídios resultantes da 

violência de gênero. Este é o ba-
lanço do feminicídio em 2025, se-
gundo dados divulgados ontem pe-
lo Ministério da Justiça e Segu-
rança Pública com base em dados 
reunidos pelo Sis-
tema Nacional de 
Segurança Pública 
(Sinesp). Na com-
paração com 2024, 
os números do ano 
passado represen-
tam um aumento 
de 0,41%. Tal avan-
ço é um recorde na 
morte de mulheres 
vitimadas pela bru-
talidade de maridos, companhei-
ros, filhos e pais.

Estes números, porém, devem 
aumentar. Isso porque falta atuali-
zar as informações de Alagoas, Pa-
raíba, Pernambuco e São Paulo re-
lativas a dezembro.

No total, 15 estados tiveram au-
mento nos casos de feminicídio de 
2024 para 2025. São Paulo está no 
topo da lista dos feminicídios, com 
233 casos. Minas Gerais (139), Rio 
de Janeiro (104) e Bahia (103) vêm 
na sequência. Em média, foram 
assassinadas  1.345 mulheres, por 
ano, em 10 anos — ao todo, 13.448 
foram mortas  nesse período pelo 
simples fato de serem mulheres.

No que se refere aos municí-
pios, Brasília ocupa a terceira co-
locação da estatística, com 28 fe-
minicídios. São Paulo está à frente 
do levantamento, com 58, seguido 
do Rio de Janeiro, com 47.

O Código Penal passou a tipi-
ficar o feminicídio no Brasil em 
2015 e refere-se a crimes come-
tidos contra elas em contextos 
de violência doméstica, familiar 
ou motivados pela misoginia. A 
advogada criminalista Giovanna 
Guerra diz que a Lei 14.994/2024 
alterou a versão de 11 anos atrás, 
tornando o feminicídio  um deli-
to cuja pena vai de 20 a 40 anos de 
prisão, maior do que a do homicí-
dio qualificado comum.

“Além disso, a lei prevê aumen-
to da pena em situações ainda mais 
graves. Isso ocorre, por exemplo, 
quando o crime é praticado duran-
te a gestação, nos três meses após 
o parto ou quando a vítima é mãe 
ou responsável por criança, adoles-
cente ou pessoa com deficiência”, 

salientou.
Giovanna explica que o que 

difere o homícidio do feminicí-
dio é o motivo por trás do crime. 
No primeiro, a vítima é assassina-
da independentemente de quem 
seja. No segundo, ela é morta pe-
lo simples fasto de ser mulher. “A 
Lei do Feminicídio representa que 
o Estado encontrou uma forma de 
reconhecer que muitas mulheres 

são mortas dentro 
de um ciclo de vio-
lência contínua. E 
pretende punir 
com mais rigor es-
se crime, que se 
relaciona ao com-
portamento ma-
chista de muitos 
homens”, explicou.

O levantamen-
to do Sinesp mos-

tra, ainda, que as tentativas de fe-
minicídios foram 3.702 em 2025, 
o equivalente a 10 mulheres viti-
madas por dia. São Paulo está na 
frente da estatística, com 677 re-
gistros. Em seguida, vêm Rio Gran-
de do Sul e Bahia com 264 e 254, 
respectivamente. Na comparação 
com 2024, os dados do ano passa-
do aumentaram 16,23%.

Ciclo violento

De acordo com o criminalista 
Leonardo Tajaribe Jr., o feminicí-
dio jamais surge de forma abrup-
ta. Costuma ser o resultado final 
de uma escalada de violência as-
sim dividida: aumento da tensão 
(ofensas verbais, crises de ciú-
me e destruição de objetos), ato 
de violência (agressão física, se-
xual ou psicológica grave) e “lua 
de mel” (o agressor pede perdão, 
mostra-se arrependido e prome-
te mudar; com o tempo, essa fa-
se desaparece e as agressões tor-
nam-se frequentes).

“A vítima de violência domés-
tica e familiar deve procurar um 
advogado criminalista assim que 
identificar sinais consistentes de 
risco, ainda que não haja agres-
são física consumada. A violên-
cia psicológica, ameaças reite-
radas, perseguição, controle ex-
cessivo ou medo concreto jus-
tificam uma orientação técnica 
imediatamente. Por isso, a inter-
venção técnica precoce é um fa-
tor de proteção real, e não mera-
mente formal”, advertiu.

O advogado cita algumas medi-
das para prevenir o feminicídio. “O 
registro adequado da ocorrência, a 

» CAETANO YAMAMOTO*

Demolição
Anteontem fez nove anos que o 

relator da Lava-Jato, ministro Teo-
ri Zavascki, foi morto em queda de 
avião em Parati (RJ). Na sua vaga, 
o presidente Michel Temer indicou 
Alexandre de Moraes. E foi sortea-
do relator da Lava-Jato o ministro 
Edson Fachin, que entrara na vaga 
de Joaquim Barbosa.

Com Barbosa, a Lava-Jato era 
um marco do fim da impunidade 
no Brasil. O tempo passou e, no Su-
premo Tribunal Federal, foi joga-
da uma pá de cal na esperança dos 
brasileiros, caiando fichas-sujas. 
E sepulcros caiados ambulantes 

COMO A SABATINA DO SENADO CONSEGUIRIA PREVER QUE CANDIDATOS A MINISTRO DO SUPREMO NÃO TIVESSEM FORMAÇÃO
ÉTICA E ACEITARIAM AÇÕES VINDAS DE ESCRITÓRIOS DE ADVOCACIA DE SEUS PARENTES, DISTANTES OU PRÓXIMOS?
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preservação de provas (mensagens, 
áudios, testemunhas), o pedido ime-
diato de medidas protetivas de ur-
gência e o fortalecimento de uma 
rede de apoio, são medidas que re-
duzem significativamente o risco de 
letalidade nas agressões”, disse.

Dados do Fórum Brasileiro de 
Segurança Pública indicam a que 
maioria dos casos ocorre den-
tro da própria residência da víti-
ma.  Em cerca de 90% dos casos, 
o autor é parceiro ou ex-parceiro 

íntimo.  O uso de armas brancas 
(facas) e asfixia é muito comum, 
evidenciando a proximidade e a 
crueldade do agressor.

Para denunciar e buscar aju-
da, existem canais específicos: Li-
gue 180 (Central de Atendimen-
to à Mulher — serviço gratuito e 
anônimo que oferece orientação 
e encaminhamento para serviços 
de proteção); Ligue 190 (Polícia 
Militar — para situações de emer-
gência e flagrante); Delegacias da 

Mulher (Deam — unidades es-
pecializadas no atendimento a 
vítimas de violência doméstica); 
e Medidas protetivas (podem ser 
solicitadas para impedir que o 
agressor se aproxime da vítima, 
mesmo sem a existência de um 
processo criminal finalizado).

*Estagiário sob a supervisão 
de Fabio Grecchi

» Leia mais na página 14

A Agência Nacional de Prote-
ção de Dados (ANPD) e a Secreta-
ria Nacional do Consumidor (Se-
nacom) — representando o Mi-
nistério da Justiça e Segurança 
Pública — e o Ministério Público 
Federal (MPF) apresentaram uma 
recomendação conjunta ao X (an-
tigo Twitter) diante de denúncias 
sobre o uso do Grok. O assistente 
de inteligência artificial da rede 
tem sido utilizado por usuários 
para produzir conteúdos sintéti-
cos de caráter sexualizado a partir 
de imagens de pessoas reais sem 
o consentimento delas.

A imprensa nacional e inter-
nacional têm reportado o uso da 
ferramenta para a criação dos 
chamados deepfakes, imagens 
falsas a partir de pessoas reais, 
com caráter sexualizado, erótico 
e com conotação pornográfica, 
envolvendo mulheres, crianças e 
adolescentes reais. “Dada a serie-
dade das ocorrências, elas podem 
impactar, de forma concomitan-
te, a proteção de dados pessoais, 
as relações de consumo, a digni-
dade da pessoa humana e outros 
direitos difusos, coletivos e indi-
viduais indisponíveis, em espe-
cial de mulheres, crianças e ado-
lescentes”, frisam as instituições.

O MPF, a ANPD e a Senacon 
deram até 27 de janeiro para a 
empresa informar a adoção de 
medidas técnicas, administrati-
vas e de governança de dados 
para impedir que o Grok produ-
za conteúdos que representem 
crianças e adolescentes em con-
textos sexualizados ou erotizados, 
ou de maiores de idade sem sua 
autorização. Isso vale para a ma-
nipulação de fotografias, imagens 
reais, vídeos ou arquivos de voz.

Caso a recomendação não 
seja acatada dentro desse pra-
zo, as instituições dizem que 
poderão adotar as providências 
cabíveis, nas esferas administra-
tiva e judicial, inclusive aque-
las previstas no Marco Civil da 
Internet, no Código de Defesa 
do Consumidor e na Lei Geral 
de Proteção de Dados (LGPD).

Também foi recomendada a 
suspensão imediata de contas en-
volvidas nesse tipo de produção, 
via Grok. ANPD, Senacom e MPF 
defenderam que essa suspensão 
seja feita continuamente e deter-
minaram sua comprovação por 
meio de relatórios mensais apre-
sentados pela empresa, “como 
evidência de cumprimento de 
seu dever de evitar a prática de 
condutas especialmente graves 
no ambiente digital que controla”.

Além disso, as instituições tam-
bém recomendaram à empresa 
criar, em até 30 dias, procedimen-
tos técnicos e operacionais claros 
e eficazes para identificar, revisar e 
remover conteúdo desse tipo que 
já tenham sido produzidos e ainda 
estejam disponíveis no X, quando 
gerados pelo Grok a partir de co-
mandos dados por usuários.

INTERNET

Entidades 
cobram do X 
ação antiuso 
erótico de IA

continuaram agindo. A consequên-
cia é dolorosa para as instituições 
do Estado brasileiro.

O caso Master desaba sobre o 
Supremo e o Tribunal de Contas 
da União (TCU). A caliça se espa-
lha pelo Judiciário e, do TCU, em-
poeira o Legislativo. A mídia relata 
crise nas instituições. Crise causa-
da por integrantes dessas mesmas 
instituições, agentes públicos que 
não quiseram preservá-las, que 
não obedeceram os princípios da 
impessoalidade e da moralidade 
prescritos pela Constituição para o 
serviço público. Os interesses pes-
soais, as vaidades, as emoções e a 
ganância prevaleceram. 

Para o Supremo, a Constituição 

exige “notável saber jurídico e re-
putação ilibada”. Notável saber ju-
rídico não é um saber jurídico aci-
ma da média. É um saber muito 
acima daqueles que estão acima 
da média. Avalia isso a sabatina do 
Senado? Quem foi reprovado duas 
vezes em exame para juiz e era no-
me desconhecido no meio jurídico, 
na academia, supostamente não 
passaria no vestibular do Senado. 
Mas passou e, agora, contribui for-
temente para o desabamento do 
Supremo, num efeito dominó do 
desabar do Master.

E que reputação ilibada po-
deria a sabatina verificar? Como 
evitar alguém que não se declara-
ria impedido de votar em causas 

em que estivesse envolvido, co-
mo com o PT no Mensalão e na 
Lava-jato e, agora, nesse Master 
e o resort? (e sabe-se lá que pes-
soas e fatos foram postos sob la-
cre e sigilo.) 

Como a sabatina do Senado 
conseguiria prever que candida-
tos a ministro do Supremo não ti-
vessem formação  ética e aceita-
riam ações vindas de escritórios de 
advocacia de seus parentes, distan-
tes ou próximos? Alguns tão próxi-
mos quanto a proximidade conju-
gal, “uma só carne”.

Inaugurou-se a ética relativa. 
O contrato de R$ 3,6 milhões/mês 
seria, em tempos de ética, impos-
sível. Abre-se o vácuo ético. E a 

origem do poder, o povo, percebe 
que há um sério risco para as ins-
tituições, porque os que as ocu-
pam perderam a noção de mora-
lidade. No TCU, que não é Judi-
ciário mas auxiliar do Legislativo, 
um ex-deputado, sem formação 
em contas, agiu como advogado 
do Master, ameaçando o Banco 
Central. Um desastre que coloriu 
o TCU de ridículo. 

Seria intencional essa demo-
lição das instituições? Enfraque-
cê-las para dominá-las e implantar 
um regime de arbítrio  — já tanto 
praticado no Supremo?

A despeito dos alertas do minis-
tro Luiz Fux, de que o ativismo po-
lítico exerce “ação deletéria”, Luís 

Roberto Barroso aproveitou a pre-
sidência para transformar o Su-
premo em tribunal político, muito 
típico dos tempos soviéticos e na-
zistas. Aí, desandaram-se as mura-
lhas do direto e entrou o Cavalo de 
Tróia da política.

Presidentes do Senado, poden-
do pôr em pauta requerimentos 
que tolheriam o mal pela raiz, en-
colheram-se, algemados em seus 
compromissos individuais. Tam-
pouco esses parlamentares obede-
cem aos princípios constitucionais 
da impessoalidade e da moralida-
de. A “cleptocracia” diagnosticada 
por Gilmar Mendes, em 2015, vol-
tou com reforços e ampliado poder 
de demolição.


